
       INDICAÇÃO  nº   1277   , de  2002.

Indico, com fundamento no artigo 159, da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria da Saúde, providências imediatas no sentido de doar uma  ambulância para o município de Votorantim, a ser destinada ao setor de saúde do município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade atender  a população mais necessitada.

A destinação do veículo para este atendimento,   diminuirá as dificuldades dos pacientes, especialmente aqueles que necessitam de atendimento rápido em hospital especializado, visto que atualmente são obrigados a aguardar o retorno de  ambulâncias, que prestam atendimento em outro bairro. 

O estado atual de conservação dos veículos de transportes de doentes do município é precário. Hoje os pacientes vêm utilizando  veículos particulares para a solução dos problemas de saúde.

A demanda de transportes de doentes no município é grande, interferindo desta forma,  no pronto atendimento aos bairros.  

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                Deputado Estadual
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